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      ESTADO DE MATO GROSSO

      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

       Av. Brasil N° 1.059- Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás/MT 

     CNPJ- 01.321.850/0001-54

_______________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL 001/2023
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBEJTO: 

1.1. O presente processo licitatório é o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS.

1.2. ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO E INFRA ESTRUTURA.
2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. Justifica-se a necessidade em contratação de empresa especializada em serviços de lava jato que são necessários e imprescindíveis para garantir a higienização dos veículos da frota municipal, assim como preservar a vida útil dos mesmos, deixando-os em perfeito estado de conservação, bem como o bem-estar aos servidores que o utilizam.

3. DA ENTREGA:

3.1.  Os serviços licitados deverão ser executados na sede do município de Apiacás - MT, da forma como forem solicitados pelo setor competente.

3.2. Retirar e entregar os veículos e máquinas na sede do município sem maiores ônus para a prefeitura Municipal de Apiacás.

4. DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO: 

4.1. As quantidades e descrição do objeto da presente licitação são as que seguem:

	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde do Item 
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	2-16-0066
	LAVAGEM COMPLETA EM CAMINHAO
	UN
	230,00
	264,56
	60.848,80

	2
	2-01-3456
	LAVAGEM COMPLETA EM CAMINHONETE
	UN
	330,00
	114,36
	37.738,80

	3
	2-16-0067
	LAVAGEM COMPLETA EM ESCAVADEIRA
	UN
	50,00
	353,34
	17.667,00

	4
	2-16-0072
	LAVAGEM COMPLETA EM KOMBI FLEX
	UN
	30,00
	131,45
	3.943,50

	5
	2-01-2130
	LAVAGEM COMPLETA EM MICRO ONIBUS
	UN
	130,00
	243,39
	31.640,70

	6
	2-01-2131
	LAVAGEM COMPLETA EM ONIBUS
	UN
	300,00
	285,08
	85.524,00

	7
	2-16-0068
	LAVAGEM COMPLETA EM PA CARREGADEIRA
	UN
	50,00
	305,57
	15.278,50

	8
	2-16-0069
	LAVAGEM COMPLETA EM PATROLA
	UN
	80,00
	307,06
	24.564,80

	9
	2-16-0070
	LAVAGEM COMPLETA EM RETRO ESCAVADEIRA
	UN
	50,00
	283,94
	14.197,00

	10
	2-16-0065
	LAVAGEM COMPLETA EM TRATOR
	UN
	130,00
	213,42
	27.744,60

	11
	2-01-3452
	LAVAGEM COMPLETA EM VEICULO TIPO FURGÃO/VAN
	UN
	60,00
	223,96
	13.437,60

	12
	2-01-3451
	LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS LEVES
	UN
	230,00
	99,16
	22.806,80

	13
	2-01-3455
	LAVAGEM EM MOTOCICLETA
	UN
	155,00
	25,50
	3.952,50

	14
	2-16-0071
	LAVAGEM MEIA SOLA EM CAMINHAO
	UN
	90,00
	244,83
	22.034,70

	15
	2-01-3457
	LAVAGEM MEIA SOLA EM CAMINHONETE
	UN
	130,00
	97,36
	12.656,80

	16
	2-16-0073
	LAVAGEM MEIA SOLA EM KOMBI FLEX
	UN
	20,00
	109,42
	2.188,40

	17
	2-16-0048
	LAVAGEM MEIA SOLA EM MICRO ONIBUS
	UN
	50,00
	213,94
	10.697,00

	18
	2-16-0052
	LAVAGEM MEIA SOLA EM ONIBUS
	UN
	50,00
	259,32
	12.966,00

	19
	2-01-3454
	LAVAGEM MEIA SOLA EM VEICULO TIPO FURGÃO/VAN
	UN
	40,00
	198,07
	7.922,80

	20
	2-01-3453
	LAVAGEM MEIA SOLA EM VEICULOS LEVES
	UN
	130,00
	82,83
	10.767,90


Valor total médio R$ 438.578,20 (quatrocentos e trinta e oito mil quinhentos e setenta e oito reais e vinte centavos.

· A média dos valores acima são os preços médios, resultado de cotação de preços em três empresas do ramo, atas de registro de preço de outras entidades e pesquisa no sistema radar do TCE/MT. O serviço não será adquirido acima do preço médio estimado sendo este o valor máximo.

5. PRAZO DE ENTREGA:

5.1. A serviço deverá ocorrer com o prazo máximo de 1 (um) dia para sua conclusão, e entrega no pátio da prefeitura. 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento dos serviços será efetuado com até 30 (trinta) dias após a entrega e aceite do mesmo que deverá estar em conformidade com a proposta do vencedor, com a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município. 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RESULTADOS ESPERADOS: 

7.1. As solicitações de prestação de serviço à contratada por parte dos Órgãos Participantes (OP) serão feitas por escrito, através de Ordem de Fornecimento.

7.2. A prestação do serviço deverá ser executada de acordo com a DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS. 

OBSERVAÇÃO 1: Os serviços deverão ser executados nas instalações da CONTRATADA em estrita conformidade com as especificações e condições descritas neste contrato.

OBSERVAÇÃO 2: O agendamento de horários, não se aplica aos veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde, nos quais poderá ocorrer incidentes com o transporte de pacientes, necessitando de lavagem interna imediata.

7.3. A empresa vencedora deverá possuir instalações dentro da área do Município de Apiacás, para a lavagem dos veículos do Município nas dependências da empresa, atendendo todas as Normas Legais de Segurança Vigentes.
7.4. Entende-se por lavagem meia sola ou simples: a que é procedida na parte externa do veículo, retirando toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se para tanto xampu neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas entre portas, pára-choques, pneus, aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos desejados. Secagem com flanela limpa e conservada e aplicação de pneu pretinho. Para a limpeza dos vidros dos veículos, deverá se utilizar produtos específicos para essa finalidade, a base de alcoóis.
7.5. Entende-se por lavagem completa: a sua limpeza externa e interna, secagem e acabamento, e aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem do chassi, pára-lamas, embuchamentos, etc. Lavagem das entre portas, pára-choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem a seco interna que compreende: Lavagem a Seco (bancos, painel, carpetes, piso, porta malas, forro lateral, forro do teto): escovar e retirar a sujeira com máquina apropriada, utilizando-se aplicação de produtos adequados, quantas vezes necessárias para alcançar a limpeza desejada. Retirar e lavar os tapetes e pneu de estepe. Para a limpeza dos vidros dos veículos, deverá se utilizar produtos específicos para essa finalidade, a base de alcoóis.

7.6. Verificada a não conformidade do serviço executado, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.

7.7. Resultados esperados: Garantir a assistência integral aos veículos da frota municipal com segurança e responsabilidade, atendendo às conformidades deste Edital.
8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO:
8.1. Retirar e entregar os veículos e máquinas na sede do município sem maiores ônus para a prefeitura Municipal de Apiacás.

8.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

8.3. Os serviços licitados deverão ser executados na sede do município de Apiacás - MT, da forma como forem solicitados pelo setor competente.

8.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

8.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

8.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência;

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

8.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

8.10. Executar os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados;

9.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

9.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

9.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Apiacás/MT,  09 de Janeiro de 2023.

Ruane Fernandes Lima
Departamento de Compras

